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RESOLUÇÃO N.º 34/ 2025 
 

O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – 

CGM – RMC, consoante o disposto no Art. 4º da Lei Estadual n.º 12.248, de 31 de 

julho de 1998, Decreto nº 148 - 14/01/1999, Regimento Interno do CGM/RMC, 

publica a alteração de conselheiro indicado como suplente do município de 

Mandirituba: 

RESOLVE: 
 

- Nomear, como representante suplente indicado pelo município de 

Mandirituba para o CGM/RMC, o Sr. Eduardo de Souza Ransolim – E-mail: 

obras@mandirituba.pr.gov.br. 

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

GILSON DE JESUS DOS SANTOS 

      Presidente do CGM – RMC. 

3
3

Assinatura Avançada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos (XXX.542.429-XX) em 15/12/2025 11:51 Local: AMEP/DP. Inserido ao protocolo 25.156.505-8 por:
Francielli Hang Telli em: 15/12/2025 10:30. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: acd1d403d18f33e0c02b376e15808ad2



3a
3

Documento: RESOLU342025_CGM_REPRESENTANTESMUNICIPIOMANDIRITUBA.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos (XXX.542.429-XX) em 15/12/2025 11:51 Local: AMEP/DP.

Inserido ao protocolo 25.156.505-8 por: Francielli Hang Telli em: 15/12/2025 10:30.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



16474ª feira |17/Dez/2025  - Edição nº 12051

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
PORTARIA N° 108/2025/AMEP 

EMENTA: Designação de membros para a compor Banca Examinadora da 
Nota Técnica da Concorrência n° 05/2025/AMEP 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº 
44/2023, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do 
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I 
do Decreto nº 698/1995, em atendimento ao contido no protocolo n°  23.587.708-
2, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar os servidores a seguir indicados como membros da Banca 
Examinadora da Nota Técnica da Concorrência n° 05/2025/AMEP: 
I. Daniel Pereira Schwab, matrícula funcional nº 855534; 
II. Daywison Rafael Kessler, matrícula funcional nº 1081915; 
III. Matheus dos Santos Cabral, nº 869362; 
IV. Monique Almeida Brantes, nº 1075941. 
Art. 2° No desempenho de suas funções os servidores aqui indicados deverão 
atuar na avaliação da Proposta Técnica, devendo realizar o julgamento e 
atribuição de Notas de acordo com os critérios estabelecidos no Edital e anexos. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba/PR, 15 de dezembro de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 
  174221/2025

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP 
CONSELHO GESTOR DOS MANANCIAIS DA RMC 

RESOLUÇÃO N.º 34/ 2025 
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM 
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julho de 1998, Decreto nº 148 - 14/01/1999, Regimento Interno do CGM/RMC, 
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Mandirituba: 
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- Nomear, como representante suplente indicado pelo município de Mandirituba 
para o CGM/RMC, o Sr. Eduardo de Souza Ransolim – E-mail: 
obras@mandirituba.pr.gov.br. 
Curitiba, 15 de dezembro de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
 Presidente do CGM – RMC. 
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para o CGM/RMC, o Sr. Eduardo de Souza Ransolim – E-mail: 
obras@mandirituba.pr.gov.br. 
Curitiba, 15 de dezembro de 2025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
 Presidente do CGM – RMC. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 174130/2025

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

 

RESOLUÇÃO N.º 283/2025 – SETI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

Homologa Pareceres do Conselho Pleno do Conselho Estadual de Educação – Reunião Ordinária de dezembro de 2025, relativos a atos regulatórios de 
Cursos de Graduação de Instituição de Ensino Superior pertencente ao Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais, considerando os dispositivos da 
Lei Federal n.º 9.394 de 20/12/96, e nos termos da Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023, considerando o contido na Deliberação n.º 006/20-
CEE/PR, e tendo em vista a delegação de competência contida no art. 6°, inciso XII do Regulamento da SETI, aprovado por meio do Decreto n.º 
10.946/2025, 

RESOLVE 

Art. 1º Homologar os Pareceres do Conselho Pleno do Conselho Estadual de Educação do Paraná – Reunião Ordinária de dezembro de 2025, conforme 
abaixo discriminados: 

PROTOCOLO n.º 23.119.338-3 
PARECER CEE/CP n.º 45/2025, aprovado em 04/12/2025 
INTERESSADA: Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman 
ASSUNTO: Parecer desfavorável ao recurso administrativo em face da decisão da Câmara da Educação Superior contida no Parecer CEE/CES n.º 
82/2025, de 06/08/2025, que negou as autorizações para os cursos de Graduação em Pedagogia – Licenciatura, e Segunda Licenciatura em Pedagogia, 
ambos na modalidade Educação a Distância (EaD), solicitadas pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman; 
 
PROTOCOLO n.º 23.119.319-7 
PARECER CEE/CP n.º 46/2025, aprovado em 04/12/2025 
INTERESSADA: Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman 
ASSUNTO: Parecer desfavorável ao recurso administrativo em face da decisão da Câmara da Educação Superior contida no Parecer CEE/CES n.º 
83/2025, de 06/08/2025, que negou a autorização para o Curso de Graduação em Administração – Bacharelado, Modalidade de Educação a Distância 
(EaD), solicitada pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman; 
 
PROTOCOLO n.º 23.119.329-4 
PARECER CEE/CP n.º 47/2025, aprovado em 04/12/2025 
INTERESSADA: Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman 
ASSUNTO: Parecer desfavorável ao recurso administrativo em face da decisão da Câmara da Educação Superior contida no Parecer CEE/CES n.º 
84/2025, de 06/08/2025, que negou a autorização para o Curso de Graduação em Ciências Contábeis – Bacharelado, Modalidade de Educação a 
Distância (EaD), solicitada pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman; 
 
PROTOCOLO n.º 23.119.351-0 
PARECER CEE/CP n.º 48/2025, aprovado em 04/12/2025 
INTERESSADA: Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman 
ASSUNTO: Parecer desfavorável ao recurso administrativo em face da decisão da Câmara da Educação Superior contida no Parecer CEE/CES n.º 
85/2025, de 06/08/2025, que negou a autorização para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos – Tecnólogo, Modalidade de 
Educação a Distância (EaD), solicitada pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman; 
 
PROTOCOLO n.º 23.119.356-1 
PARECER CEE/CP n.º 49/2025, aprovado em 04/12/2025 
INTERESSADA: Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman 
ASSUNTO: Parecer desfavorável ao recurso administrativo em face da decisão da Câmara da Educação Superior contida no Parecer CEE/CES n.º 
86/2025, de 06/08/2025, que negou a autorização para o Curso Superior de Tecnologia em Sistemas Embarcados – Tecnólogo, Modalidade de Educação 
a Distância (EaD), solicitada pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, Fafiman; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 12 de dezembro de 2025 

 
(assinado eletronicamente)  
ALDO NELSON BONA 

Secretário de Estado 
 174453/2025

 
RESOLUÇÃO N.º 281/2025-SETI, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Aprova o Regulamento da Rede Estadual Docência no Ensino Superior (REDES). 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Estadual n.º 

21.352, de 1º de janeiro de 2023, e do Decreto Estadual n.º 4.468, de 18 de dezembro de 2023, e considerando o Protocolo de Intenções nº 071, de 29 de 

julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Paraná, edição nº 11.705, de 2 de agosto de 2024, a Resolução nº 148/2025-SETI, de 8 de julho de 2025, 

que instituiu o Grupo de Trabalho para elaborar o Regulamento Geral da Rede Estadual Docência no Ensino Superior, e a reunião do Conselho Gestor da 

REDES, realizada no dia 29 de julho de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Aprovar o Regulamento da Rede Estadual Docência no Ensino Superior (REDES), na forma do Anexo da presente Resolução. 

 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2025. 

 
ALDO NELSON BONA 

Secretário de Estado 
 
 
 
 

REGULAMENTO GERAL 
 

Rede Estadual Docência no Ensino Superior (REDES) 
 

Título I 
Da caracterização da REDES 

 
Capítulo I 

Da criação, natureza e objetivos 
 

Art. 1º A Rede Estadual Docência no Ensino Superior, neste Regulamento designada como REDES, criada no ano de 2023, a partir do Protocolo de 

Intenções n. 071/2024 publicado no Diário Oficial da União de 02 de agosto de 2024, no âmbito da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, Seti, página 29, estabelecida entre as Instituições Públicas de Ensino Superior, sediadas no estado do Paraná.  

Parágrafo único. São integrantes e compõem a REDES as seguintes instituições públicas de Ensino Superior:  

a) Universidade Estadual do Centro-Oeste – Unicentro;  

b) Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG;  

c) Universidade Estadual de Londrina – UEL;  

d) Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste;  

e) Universidade Estadual de Maringá – UEM;  

f) Universidade Estadual do Paraná – Unespar;  

g) Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP. 

 

Art. 2º A REDES constitui-se como uma organização acadêmica, estruturada em regime de colaboração entre as instituições participantes, não possuindo 

personalidade jurídica própria. 

 

Art. 3º A REDES tem por objetivo compartilhar experiências formativas em busca do desenvolvimento conjunto de novas diretrizes e investigações acerca 

da Pedagogia Universitária, com vistas a fomentar práticas docentes socialmente referenciadas, capazes de articular ensino, pesquisa, extensão e gestão 

acadêmico-pedagógica em consonância com a legislação vigente e as demandas do Ensino Superior no século XXI. 

 

Capítulo II 
Das atribuições e atividades 

 

Art. 4º São atribuições da REDES: 

I – Promover, orientar e apoiar iniciativas na área pedagógica, para atender às demandas apresentadas pelas instituições públicas integrantes da REDES, 

em consonância com as políticas e estratégias da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

II – Reunir docentes, gestores(as) e demais profissionais cujo foco de estudo, nas distintas áreas do conhecimento, abarque temas relacionados às 

políticas e práticas pedagógicas docentes do Ensino Superior; 

III – Estimular e apoiar a divulgação de produções científicas sobre a Pedagogia Universitária; 

IV – Fomentar diálogos entre Instituições de Ensino Superior (IES) e Grupos de Pesquisa que trabalham com objetivos afins aos da REDES para o 

desenvolvimento de projetos relacionados à formação pedagógica e demais demandas do ensino de graduação; 

V – Promover e participar de eventos acadêmicos de formação pedagógica em âmbito nacional e internacional, possibilitando encontros entre docentes de 

diferentes áreas de conhecimento para socialização de experiências e de produções de conhecimentos científicos; 
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